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DECRETO N.º 2359 DE20 DE AGOSTO 2021

(Dispõe sobre Criaçãode Dotação Orçamentaria, Abertura de Crédito Adicional Especiale da outras
providencias)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Muhicipal de
“Analândia, Estado de São Paulo. usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei

Artigo 1º) - Fica, o Poder Executivo autorizadoa abrir créditos especiais:

1-Novalor de R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais) na Secretaria de Assistência Social,
para atender despesas relacionadas a Pandemia do COVID 19.
Fonte de Recurso OS — Aplicação 312.
08.244.9008.2008—Manutenção da Assistência Social

3.3.90,30.00 Material de Consumo ne RS 5.600,00Et do -
08.244 9008.2008 iz

ss |
3.3.90,39,00 RS 20.400,00 |

|

R$ 26.000,00 |

Artigo 2º)Oscréditos especiais especificados no artigo 1º, serão cobertos da seguinte
forma

1 — Para abertura do crédito especial previsto no inciso I, será o superávit financeiro do
exercício anterior, referente ao saldo deferido das contas FNAS (COVID-ACOLHIMENTO, COVID-
ALIMENTAÇÃO, E COVID-EPD).

Artigo 3º) Fica autorizada a inclusão no PPA — Plano Plurianual 2018/2021 (Lei Muni

nº 1.931 de 27 de dezembro de 2017) e na LDO — Leide Diretrizes Orçamentárias 2021 (Lei Municipal nº

2009 de 24 de julho de 2020e alterações posteriores).

Artigo 4º) — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal Seatântia, em 20 de Agosto de 2.021ra PePAULOHENRIQUE FRANCESCHINI
PREFEITO MUNICIPAL
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